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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção VIII
 Do Processo Legislativo
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Subseção II
 Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de

estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
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Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art.84, VI;

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
.........................................................................................................................................................

 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.........................................................................................................................................................

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem como
os Policiais Militares admitidos por força de lei federal, custeados pela União, constituirão
quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e vantagens a eles
inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias, bem como
ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à promulgação desta Emenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando

serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

* §Único acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.
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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL
(de 24 de fevereiro de 1891)

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para
organizar um regime livre e democrático, estabelecemos, decretamos e promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ESTADOS

...........................................................................................................................................................

Art 63.  Cada Estado reger-se-á pela Constituição e pelas leis que adotar respeitados
os princípios constitucionais da União.

Art 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus
respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que for indispensável
para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais.

Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem necessários para o serviço da
União, passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.

Art 65.  É facultado aos Estados:
1º) celebrar entre si ajustes e convenções sem caráter político (art.48, nº. 16);
2º) em geral, todo e qualquer poder ou direito, que lhes não for negado por cláusula

expressa ou implicitamente contida nas cláusulas expressas da Constituição.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
(DE 16 DE JULHO DE 1934)

Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus,
reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que
assegure à Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos
e promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRA SIL

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO I
...........................................................................................................................................................

Art 20.  São do domínio da União:
I - os bens que a esta pertencem, nos termos das leis atualmente em vigor;
II - os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio ou que banhem mais

de um Estado, sirvam de limites com outros países ou se estendam a território estrangeiro;
III - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas fronteiriças.
Art 21.  São do domínio dos Estados:
I - os bens da propriedade destes pela legislação atualmente em vigor, com as

restrições do artigo antecedente;
II - as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso público, se por algum

título não forem do domínio federal, municipal ou particular.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

...........................................................................................................................................................

Art 130.  Nenhuma concessão de terras de superfície, superior a dez mil hectares
poderá ser feita sem que, para cada caso, preceda autorização do Senado Federal.

Art 131.  É vedada a propriedade de empresas jornalísticas, políticas ou noticiosas a
sociedades anônimas por ações ao portador e a estrangeiros. Estes e as pessoas jurídicas não
podem ser acionistas das sociedades anônimas proprietárias de tais empresas. A responsabilidade
principal e de orientação intelectual ou administrativa da imprensa política ou noticiosa só por
brasileiros natos pode ser exercida. A lei orgânica de imprensa estabelecerá regras relativas ao
trabalho dos redatores, operários e demais empregados, assegurando-lhes estabilidade, férias e
aposentadoria.
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

TÍTULO VI
DA SEGURANÇA NACIONAL

...........................................................................................................................................................

Art 166.  Dentro de uma faixa de cem quilômetros ao longo das fronteiras, nenhuma
concessão de terras ou de vias de comunicação e a abertura destas se efetuarão sem audiência do
Conselho Superior da Segurança Nacional, estabelecendo este o predomínio de capitais e
trabalhadores nacionais e determinando as ligações interiores necessárias à defesa das zonas
servidas pelas estradas de penetração.

§ 1º - Proceder-se-á do mesmo modo em relação ao estabelecimento, nessa faixa, de
indústrias, inclusive de transportes, que interessem à segurança nacional.

§ 2º - O Conselho Superior da Segurança Nacional organizará a relação das
indústrias acima referidas, que revistam esse caráter podendo em todo tempo rever e modificar a
mesma relação, que deverá ser por ele comunicada aos governos locais interessados.

§ 3º - O Poder Executivo, tendo em vista as necessidades de ordem sanitária,
aduaneira e da defesa nacional, regulamentará a utilização das terras públicas, em região de
fronteira pela União e pelos Estados ficando subordinada à aprovação do Poder Legislativo a sua
alienação.

Art 167.  As polícias militares são consideradas reservas do Exército, e gozarão das
mesmas vantagens a este atribuídas, quando mobilizadas ou a serviço da União.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

 ESTADOS UNIDOS
DO

BRASIL
(DE 10 DE NOVEMBRO DE 1937)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL ,
ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social,

profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da crescente a
gravação dos dissídios partidários, que, uma, notória propaganda demagógica procura desnaturar
em luta de classes, e da extremação, de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu
desenvolvimento natural, resolver-se em termos de violência, colocando a Nação sob a funesta
iminência da guerra civil;

ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, que
se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter radical e
permanente;

ATENDENDO a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios
normais de preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem-estar do povo;

Sem o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião nacional, umas
e outras justificadamente apreensivas diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da
rapidez com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e políticas;

Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua
independência, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz política e social, as condições
necessárias à sua segurança, ao seu bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte
Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o Pais:

CONSTITUIÇãO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

...........................................................................................................................................................

DA ORDEM ECONÔMICA
...........................................................................................................................................................

Art 155.  Nenhuma concessão de terras de área superior a dez mil hectares, poderá
ser feita sem que, em cada caso, preceda autorização do Conselho Federal.

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art 156.  O Poder Legislativo organizará o Estatuto dos Funcionários Públicos,
obedecendo aos seguintes preceitos desde já em vigor:

a) o quadro dos funcionários públicos compreenderá todos os que exerçam cargos
públicos criados em lei, seja qual for a forma de pagamento;

b) a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á mediante concurso de provas
ou de títulos;

c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quando nomeados em virtude de
concurso de provas, e, em todos os casos, depois de dez anos de exercício, só poderão ser
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exonerados em virtude de sentença judiciária ou mediante processo administrativo, em que sejam
ouvidos e possam defender-se;

d) serão aposentados compulsoriamente com a idade de sessenta e oito anos; a lei
poderá reduzir o limite de idade para categorias especiais de funcionários, de acordo com a
natureza do serviço;

e) a invalidez para o exercício do cargo ou posto determinará aposentadoria ou
reforma, que será concedida com vencimentos integrais, se contar o funcionário mais de trinta
anos de serviço efetivo; o prazo para a concessão da aposentadoria ou reforma com vencimentos
integrais, por invalidez, poderá ser excepcionalmente reduzido nos casos que a lei determinar;

f) o funcionário invalidado em conseqüência de acidente ocorrido no serviço será
aposentado com vencimentos integrais, seja qual for o seu tempo de exercício;

g) as vantagens da inatividade não poderão, em caso algum, exceder às da atividade;
h) os funcionários terão direito a férias anuais, sem descontos, e a gestante a três

meses de licença com vencimentos integrais.
...........................................................................................................................................................

DA SEGURANÇA NACIONAL
..........................................................................................................................................................

Art 165. Dentro de uma faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das
fronteiras, nenhuma concessão de terras ou de vias de comunicação poderá efetivar-se sem
audiência do Conselho Superior de Segurança Nacional, e a lei providenciará para que nas
indústrias situadas no interior da referida faixa predominem os capitais e trabalhadores de origem
nacional.

Parágrafo único - As indústrias que interessem à segurança nacional só poderão
estabelecer-se na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional, que organizará a relação das mesmas, podendo a todo tempo
revê-Ia e modificá-la.

DA DEFESA DO ESTADO

Art 166.  Em caso de ameaça externa ou iminência de perturbações internas ou
existências de concerto, plano ou conspiração, tendente a perturbar a paz pública ou pôr em
perigo a estrutura das instituições, a segurança do Estado ou dos cidadãos, poderá o Presidente
da República declarar em todo o território do Pais, ou na porção do território particularmente
ameaçado, o estado de emergência.

Desde que se torne necessário o emprego das forças armadas para a defesa do
Estado, o Presidente da República declarará em todo o território nacional ou em parte dele, o
estado de guerra.

Parágrafo único - Para nenhum desses atos será necessária a autorização do
Parlamento nacional, nem este poderá suspender o estado de emergência ou o estado de guerra
declarado pelo Presidente da República.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte

CONSTITUIÇÃO
DO

BRASIL

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º  O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime representativo,
pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º  Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.
§ 2º  São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da promulgação

desta Constituição e outros estabelecidos em lei.
§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.
Art 2º  O Distrito Federal é a Capital da União.
Art 3º  A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei complementar.
Art 4º  Incluem-se entre os bens da União:
I - a porção de terras devolutas indispensável à defesa nacional ou essencial ao seu

desenvolvimento econômico;
II - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que

banhem mais de um Estado, que sirvam de limite com outros países ou se estendam a território
estrangeiro, as ilhas oceânicas, assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com
outros países;

III - a plataforma submarina;
IV - as terras ocupadas pelos silvícolas;
V - os que atualmente lhe pertencem.
Art 5º  Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e rios em terrenos de seu

domínio e os que têm nascente e foz no território estadual, as ilhas fluviais e lacustres e as terras
devolutas não compreendidas no artigo anterior.
...........................................................................................................................................................

Seção V
Da Segurança Nacional

...........................................................................................................................................................

Art 91  Compete ao Conselho de Segurança Nacional:
I - o estudo dos problemas relativos à segurança nacional, com a cooperação. dos

órgãos de Informação e dos incumbidos de preparar a mobilização nacional e as operações
militares;

II - nas áreas indispensáveis à segurança nacional, dar assentimento prévio para:
a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e instalação de meios de

comunicação;
b) construção de pontes e estradas internacionais e campos de pouso;
c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem á segurança nacional;
III - modificar ou cassar as concessões ou autorizações referidas no item anterior.
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Parágrafo único - A lei especificará as áreas indispensáveis à segurança nacional,
regulará sua utilização e assegurará, nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais e
trabalhadores brasileiros.

Seção VI
Das Forças Armadas

Art 92 As forças armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, Exército e
Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos
limites da lei.

§ 1º - Destinam-se as forças armadas a defender a Pátria e a garantir os Poderes
constituídos, a lei e a ordem.

§ 2º - Cabe ao Presidente da República a direção da guerra e a escolha dos
Comandantes-Chefes.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS
DO

BRASIL

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do
Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 e 36,
respectivamente, e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a execução
desses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como neles se
contêm.

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.
FERNANDO DE MELLO VIANNA
Presidente
Georgino Avelino
1º Secretário
Lauro Lopes
2º Secretário
Lauro Montenegro
3º Secretário
Ruy Almeida
4º Secretário.

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em
Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a
seguinte

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

...........................................................................................................................................................

Art 156 A lei facilitará a fixação do homem no campo, estabelecendo planos de
colonização e de aproveitamento das terras pública. Para esse fim, serão preferidos os nacionais
e, dentre eles, os habitantes das zonas empobrecidas e os desempregados.

§ 1º - Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devolutas, que nelas tenham
morada habitual, preferência para aquisição até vinte e cinco hectares.

§ 2º - Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará qualquer alienação ou
concessão de terras públicas com área superior a dez mil hectares.

§ 3º - Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar, por dez
anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, trecho de terra não
superior a vinte e cinco hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho e tendo nele sua morada,
adquirir-lhe-á a propriedade, mediante sentença declaratória devidamente transcrita.
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Art 157 A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes
preceitos, além de outros que visem a melhoria da condição dos trabalhadores:

I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as
necessidades normais do trabalhador e de sua família;

II - proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho por motivo de idade,
sexo, nacionalidade ou estado civil;

III - salário do trabalho noturno superior ao do diurno;
IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos

termos e pela forma que a lei determinar;
V - duração diária do trabalho não excedente a oito horas, exceto nos casos e

condições previstos em lei;
VI - repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos e, no limite das

exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local;
VII - férias anuais remuneradas;
VIII - higiene e segurança do trabalho;
IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias insalubres, a

mulheres e a menores, de dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito anos,
respeitadas, em qualquer caso, as condições estabelecidas em lei e as exceções admitidas pelo
Juiz competente;

X - direito da gestante a descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do emprego
nem do salário;

XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos dados
em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos do comércio e da indústria;

XII - estabilidade, na empresa ou na exploração rural, e indenização ao trabalhador
despedido, nos casos e nas condições que a lei estatuir;

XIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;
XIV - assistência sanitária, inclusive hospitalar e médica preventiva, ao trabalhador e

à gestante;
XV - assistência aos desempregados;
XVI - previdência, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado,

em favor da maternidade e contra as conseqüências da doença, da velhice, da invalidez e da
morte;

XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregador contra os acidentes
do trabalho.

Parágrafo único - Não se admitirá distinção entre o trabalho manual ou técnico e o
trabalho intelectual, nem entre os profissionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias
e benefícios.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 601, DE 18 DE SETEMBRO DE 1850

Dispõe sobre as terras devolutas do Império.

Dispõe sobre as terras devolutas no Império, e acerca das que são possuídas por titulo
de sesmaria sem preenchimento das condições legais. bem como por simples titulo de posse
mansa e pacifica; e determina que, medidas e demarcadas as primeiras, sejam elas cedidas a
titulo oneroso, assim para empresas particulares, como para o estabelecimento de colonias de
nacionaes e de extrangeiros, autorizado o Governo a promover a colonisação extrangeira na
forma que se declara D. Pedro II, por Graça de Deus e Unanime Acclamação dos Povos,
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos
Subditos, que a Assembléa Geral Decretou, e Nós queremos a Lei seguinte:

Art. 1º Ficam prohibidas as acquisições de terras devolutas por outro titulo que não
seja o de compra.

Exceptuam-se as terras situadas nos limites do Imperio com paizes estrangeiros em
uma zona de 10 leguas, as quaes poderão ser concedidas gratuitamente.

Art. 2º Os que se apossarem de terras devolutas ou de alheias, e nellas derribarem
mattos ou lhes puzerem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bemfeitorias, e de mais
soffrerão a pena de dous a seis mezes do prisão e multa de 100$, além da satisfação do damno
causado. Esta pena, porém, não terá logar nos actos possessorios entre heréos confinantes.

Paragrapho unico. Os Juizes de Direito nas correições que fizerem na forma das leis
e regulamentos, investigarão se as autoridades a quem compete o conhecimento destes delictos
põem todo o cuidado em processal-os o punil-os, e farão effectiva a sua responsabilidade,
impondo no caso de simples negligencia a multa de 50$ a 200$000.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 18 DE MARÇO DE 1939
(Revogado pela Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955)

Dispõe sobre as concessões de terras e vias de
comunicação na faixa da fronteira, bem como
sobre as indústrias aí situadas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As concessões de terras na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo da
fronteira do território nacional com os países estrangeiros não se farão sem prévia audiência do
Conselho de Segurança Nacional.

Art. 2º As terras públicas compreendidas nos primeiros trinta quilômetros contados
da linha da fronteira serão divididas em lotes a serem distribuídos nas condições e de acordo com
as restrições do Decreto-Lei n. 893, de 26 de novembro de 1938.

Parágrafo único. Essa distribuição incumbe ao Ministério da Agricultura, que para
esse efeito organizará um plano de loteamento e colonização.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 2.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 1955
(Revogada pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979)

Dispõe sôbre zonas indispensáveis à defesa do
país e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1º É vedada, nos têrmos do art.180 da Constituição, nas zonas indispensáveis à

defesa do pais, a prática de atos referentes à concessão de terras, à abertura de vias de
comunicação à instalação de meios de transmissão, à construção de pontes e estradas
internacionais e ao estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança da
Nação sem o prévio assentamento do Conselho de Segurança Nacional.

Parágrafo único. As autorizações poderão ser a qualquer tempo modificadas ou
cassadas pelo referido Conselho.

Art 2º É considerada zona indispensável à defesa do país a faixa interna de 150
(cento e cinqüenta) quilômetros de largura, paralela à linha divisória do território nacional,
cabendo à União sua demarcação.

Parágrafo único. O Congresso Nacional, ouvido o Conselho de Segurança Nacional,
poderá a qualquer tempo, incluir novas zonas ou modificar a estabelecida neste artigo.
...........................................................................................................................................................

Art 20. Na regulamentação da presente lei o Poder Executivo especificará quais as
fábricas e laboratórios referidos no inciso "d" do art. 6º desta lei.

Art 21. São revogados os decretos-leis ns. 1.164, de 18 de março de 1939; 1.968, de
17 de janeiro de 1940; 2.610 de 20 de setembro do mesmo ano; 6.430, de 17 de abril de 1944;
7.724, de 10 de julho de 1945; 8.908, de 34 de janeiro de 1946; e mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955; 134º da lndependência e 67º da República.
JOãO CAFé FILHO.
Prado Kelly.
Edmundo Jordão Amorim do Valle.
Henrique lott.
Raul Fernandes.
J. M. Whitaker.
Octavio Marcondes Ferraz.
Munhoz da Rocha.
Candido Motta Filho.
Napoleão de Alencastro Guimarães.
Eduardo Gomes.
Aramis Athayde.
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o
Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150
km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território
nacional, que será designada como Faixa de Fronteira.

Art 2º Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será
vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e
instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons
ou radiodifusão de sons e imagens;

lI - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;
III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança

Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.
IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles

de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração;
b) colonização e loteamento rurais;
V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;
VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;
§ 1º O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional,
em cada caso.

§ 2º Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório
ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao Presidente
da República.

§ 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão
federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.
...........................................................................................................................................................

Art 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei nº 2.597,
de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Petrônio Portela
Danilo Venturini
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LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966

Fixa Normas de Direito Agrário, Dispõe sobre o
Sistema de Organização e Funcionamento do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 5º Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover as
judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito Federal, nos
Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao longo das fronteiras
do País, respeitado o disposto na Lei nº 2.597, de 13 de setembro de 1955.

§ 1º É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de terras
já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com os objetivos
do Estatuto da Terra.

§ 2º Para os fins previstos no art.11 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, o
Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da
presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados de pedidos de
aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos seus ocupantes ou
pretendentes ao aproveitamento agropecuário.

§ 3º Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que com as
finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles destinados a
atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de Fronteiras.

* O art.5º do Decreto-lei nº 1.561, de 13/07/1977, revoga este § 3º no que se refere aos terrenos de
marinha.

§ 4º Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em venda
definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos artigos 2º e 10 do
Estatuto da Terra.

Art. 6º Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que destinados à
atividade agropecuária, somente podem ser concedidos, por venda ou outra forma de alienação,
aos ocupantes ou pretendentes, através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), ou
de órgão Federal de Colonização por ele autorizado em cada caso.

Parágrafo único. A receita proveniente da venda ou outra forma de alienação de
imóveis rurais pertencentes à União, realizadas nos termos desta Lei, será recolhida ao Banco
do Brasil S/A., à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, sendo o seu
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produto destinado à cobertura das providências administrativas e judiciárias, a cargo do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, concernentes à discriminação,
arrecadação, demarcação, transcrição e alienação de terras devolutas.

* Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei nº 1.640, de 20/11/1978.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975

Dispõe sobre o Processo de Ratificação das
Concessões e Alterações de Terras Devolutas na
Faixa de Fronteiras, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
Artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de
fronteiras a que se refere o § 1º do art.5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, será feita de
acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei.

§ 1º O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras
devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União.

§ 2º Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as terras
devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas ou
concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 2º compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte interessada.

* Art. 2º com redação determinada pela Lei nº 6.925, de 29 de junho de 1981.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 76.694, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a Execução do Decreto-Lei nº
1.414, de 18 de agosto de 1975, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispsoto no art. 9º do Decreto-lei nº 1.414, de 18
de agosto de 1975,

DECRETA:

Art. 1º O processo administrativo de ratificação das alienações e concessões de
terras devolutas, efetuadas pelos Estados na faixa de fronteiras, reger-se-á pelo disposto no
presente Decreto, observadas as seguintes situações:

I - na faixa de até 66 quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Constituição de 1891 e a da Lei nº 4.947, de 6 de abril de
1966;

II - na faixa de 66 a 150 quilômetros, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955 e a da Lei nº 4.947,
de 6 de abril de 1966.

Parágrafo único. Ficam igualmente sujeitas ao processo de ratificação as alienações
e concessões de terras devolutas de domínio dos Estados, por estes efetuadas na faixa de
segurança nacional, sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional, nas
seguintes circunstâncias:

I - na faixa de 66 a 100 quilômetros, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Constituição de 1934 e a da Lei nº 2.597, de 12 de setembro
de 1955;

II - na faixa de 100 a 150 quilômetros, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Constituição de 1937 até a da Lei nº 2.597, de 12 de
setembro de 1955.

Art. 2º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, conforme
dispõe seu Regulamento Geral, processará e instruirá os requerimentos de ratificação,
submetendo-os, em caso de parecer favorável, à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança
Nacional.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.797, DE 6 DE JANEIRO DE 1999
(Convertida na Lei n° 9.871, de 23 de novembro de 1999)

Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas pelos
Estados na Faixa de Fronteira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados de 1º de janeiro de 1999, para
que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na Faixa de
Fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a ratificação de que trata o art.5º, § 1º, da
Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de
agosto de 1975.

§ 1º Somente será possível a ratificação de título cuja exploração do imóvel atenda,
simultaneamente, os requisitos da função social da propriedade, nos termos da Lei nº 8.629, de
25 de fevereiro de 1993.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido no caput , sem que tenha sido requerida a
ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento ao § 1º deste
artigo ou às disposições do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o INCRA deverá:

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;
III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto

na Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais ocupantes do
imóvel conforme o previsto na parte final do art.6º do referido Decreto-Lei;

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de
Imóveis.

§ 3º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o INCRA, durante a sua
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria
objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos
necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.

§ 4º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 3º, as condições para ser
ratificado, o INCRA expedirá o competente título. Caso contrário, procederá na forma prevista
no § 2º.

Art 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art.1º for objeto de
ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o INCRA, de imediato,
impugnará o domínio do imóvel.

§ 1º Na hipótese prevista no caput , o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará
retido até a decisão final sobre a propriedade da área.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações em andamento.
Art 3º Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária,

recaia sobre o imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de particular,
que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título formal ou por força de
legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será citado para integrar a ação de
desapropriação.
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§ 1º Nas ações em andamento, o INCRA requererá a citação do Estado.
§ 2º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do

imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1º e 2º do art.2º.
§ 3º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o domínio

do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de
domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este.

Art 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
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LEI Nº 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terra feitas pelos
Estados na faixa de fronteira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1° de janeiro de 1999, para
que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de
fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação de que trata o art.5°, § 1°, da
Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei n° 1.414, de 18 de
agosto de 1975.

§ 1° Decorrido o prazo estabelecido no caput , sem que tenha sido requerida a
ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às disposições do
Decreto-Lei n° 1.414 de 1975, o Incra deverá:

I – declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;

II – dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;
III – promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto

na Lei n° 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais ocupantes do
imóvel conforme o previsto na parte final do art.6° do referido Decreto-Lei;

IV – requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de
Imóveis.

§ 2° O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria
objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos
necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.

§ 3° Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata abrangido por título de que
trata o § 2°, as condições para ser ratificado, o Incra expedirá competente título de ratificação ou,
caso contrário, procederá na forma prevista no § 1°.

Art 2° Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art.1° for objeto de
ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de imediato,
impugnará o domínio do imóvel.

§ 1º Na hipótese prevista no caput , o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará
retido até a decisão final sobre a propriedade da área.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento.
Art 3° Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária,

recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de particular, que
não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título formal ou por força de
legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será citado para integrar a ação de
desapropriação.

§ 1° Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do Estado.
§ 2° Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do

imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1° e 2° do art.2°.
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§ 3° Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o domínio
do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de
domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este.

Art 4° Ficam ratificados, de ofício, os títulos de alienação ou de concessão de terras
feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades rurais, conforme as
conceitua o art.4°, inciso II, alínea “a”  , da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro de 1999, desde que os seu
proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural.

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de ofício a que
se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme a conceitua o art.4° inciso
II, alínea “a” , da Lei n° 8.629, de 1993.

Art 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.190-10, de 24 de setembro de 1999.

Art. 6° (VETADO)
Brasília, 23 de novembro de 1999; 178° da Independência e 111° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto


